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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERIODO LEGISLATIVO/2025

TRIGÉSIMA TERCEIRA Reunião Ordinária do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 06 de outubro de 2025, as 08h00min.

ORDEM DO DIA

 I – Apreciação da Ata da Reunião anterior.
II - Apreciação do Projeto de Lei nº. 131/2025 (Mens. 131 PL Executivo 119) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL- que dispõe sobre: “Altera a Lei nº 4.314, de 26 de setembro de 2023 que “Institui o serviço de transporte motorizado por meio de Plataforma Tecnológica - OTTC provado e remunerado de passageiros no Município de Rolim de Moura”.  Procuradoria Geral Do Município De Rolim De Moura - matéria distribuída à relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz para emissão de parecer e voto.

III - Apreciação do Projeto de Lei nº. 156/2025 (Mens. 159 PL Executivo 144) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$800.000,00. Secretaria Municipal de Saúde – projeto construção do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.

IV - Apreciação do Projeto de Lei nº. 159/2025 (Mens. 160 PL Executivo 145) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$309.000,00. Secretaria Municipal de Saúde - despesas com o custeio no âmbito da atenção primária de Equipes Multiprofissionais – EMULTI –Matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Carneiro Lins para emissão de parecer e voto.

V - Apreciação do Projeto de Lei nº. 160/2025 (Mens. 161 PL Executivo 146) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$114.000,00. Secretaria Municipal de Saúde - custear despesas com o custeio no âmbito da Atenção Primária em Residência Multiprofissional em Saúde da Família – matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.




VI- Apreciação do Projeto de Lei nº. 161/2025 (Mens. 162 PL Executivo 147) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$246.400,00. Secretaria Municipal de Saúde - custear despesas com o custeio no âmbito da Atenção Primária Incentivo Financeiro da APS - Saúde Bucal – CEO – matéria distribuída à relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz para emissão de parecer e voto.

VII - Apreciação do Projeto de Lei nº. 163/2025 (Mens. 164 PL Executivo 149) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$106.813,71. Secretaria Municipal de Saúde – custear despesas com incentivo financeiro da Atenção Primária em Saúde – Saúde Bucal – matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.


VIII - Apreciação do Projeto de Lei nº. 165/2025 (Mens. 166 PL Executivo 151) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$36.938,23. Secretaria Municipal de Saúde – custear despesas com o Implementação das Ações do Programa Saúde na Escola – PSE/Material de Consumo – matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para emissão de parecer e voto.





IX - Apreciação do Projeto de Lei nº. 166/2025 (Mens. 167 PL Executivo 152) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$87.081,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$6.623,81. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – devolução de saldos e rendimentos/transporte escolar – matéria distribuída à relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz para emissão de parecer e voto.

X - Apreciação do Projeto de Lei nº. 169/2025 -  (Mens. 170 PL Executivo 155) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$502.800,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$8.033,33. Secretaria Municipal de Saúde - aquisição de Ambulância tipo D para atender as necessidades do Hospital Municipal Amélio João da Silva – matéria distribuída à relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.

XI - Apreciação do Projeto de Lei nº.  171/2025 -  (Mens. 168 PL Executivo 153) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.000.000,00. Secretaria Municipal de Saúde – aquisição de Insumos Hospitalares para atender as necessidades do hospital Municipal Amélio João da Silva – matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para emissão de parecer e voto.
	
XII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  172/2025 -  (Mens. 172 PL Executivo 157) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante remanejamento ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$189.021,00. Secretaria Municipal de Saúde – custear despesas com serviços em saúde/emendas Impositivas – matéria distribuída à relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz para emissão de parecer e voto.

XIII – Apreciação do Projeto de Lei nº.  173/2025 -  (Mens. 169 PL Executivo 154) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$286.000,00. Secretaria Municipal de Saúde – aquisição de material de consumo/Atenção Primária em Saúde – APS – matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Lins para emissão de parecer e voto.
XIV - Apreciação do Projeto de Lei nº.  174/2025 -  (Mens. 173 PL Executivo 158) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.999.000,00.”. Secretaria Municipal de Saúde – Construção de unidade básica de saúde no bairro São Cristovão – matéria chegando à comissão.

XV - Apreciação do Projeto de Lei nº.  177/2025 -  (Mens. 176 PL Executivo 160) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.000.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e manter bem como fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde - SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros) – matéria chegando à comissão.

XVI - Apreciação do Projeto de Lei nº.  178/2025 -  (Mens. 177 PL Executivo 161) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$400.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e fortalecer o atendimento para aquisição de Materiais de uso hospitalar, para melhor qualidade nos atendimentos dos usuários do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na aquisição de material de consumo) – matéria chegando à comissão.

XVII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  179/2025 -  (Mens. 178 PL Executivo 162) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$525.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros – matéria chegando à comissão.

XVIII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  180/2025 -  (Mens. 179 PL Executivo 163) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$837.992,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: (melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros - chegando à comissão.



XIX – Apreciação das Emendas propostas pelo Vereador Adair Cardoso Batista, Relator da Comissão ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2025  (Mens. 051 PLC Executivo 06) – Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: Regulamenta as novas regras de aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Rolim de Moura e dispõe sobre a Estrutura Administrativa e dá outras providências, revogando disposições correlatas- matéria chegando para aprovação. 

Emendas - Art. 1º O Art. 9º do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do Rolim Previ, exame esse que será realizado na residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 60 (sessenta) anos de idade, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do Rolim Previ, exame esse que será realizado na residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 2º Os incisos I e II do Art. 12 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12 (...)
I - 12 (doze) meses de contribuição em favor do Rolim Previ, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho; e
II - 180 (cento e oitenta) meses de contribuição em favor do Rolim Previ, para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais e por deficiência.

I - 12 (doze) meses de contribuição, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho; 
II - 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais e por deficiência.

Art. 3º O inciso I do Art. 21 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21 (...)

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 2º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 

I – à totalidade da remuneração do servidor publico no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 2º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 3º O inciso I do Art. 22 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 (...)
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público, em cargo de provimento efetivo, com vinculação ao RPPS, até 31 de dezembro de 2003, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; ou

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público, até 31 de dezembro de 2003, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 


XX – Apreciação Projeto de Lei Complementar nº 004/2025 (Mens. 051 PLC Executivo 06) – Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: Regulamenta as novas regras de aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Rolim de Moura e dispõe sobre a Estrutura Administrativa e dá outras providências, revogando disposições correlatas. Matéria distribuída à relatoria para emissão de parecer e voto do Vereador Adair Cardoso Batista , e, também , para emissão de parecer e voto do vereador Thiago Gonçalves da Luz.

XXI - Apreciação Projeto de Lei Complementar nº 012/2025( Mens. 139 PLC Executivo 13) - Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: “Estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas marginais de cursos d` água em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art. 4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio de 2012 e, art. 4º, III - B da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979, com Redação dada pela Lei Federal nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021”.  Matéria chegando para aprovação.

Plenário “Luciano de Argôlo”, 6  de outubro  de 2025. 


ROSA JANETE CARNEIRO LINS
- Presidente -
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